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PEDIDO DE PROVIDENCIAS

O Vereador abaixo-assinado, nos termos do Art. 129 do Regimento interno,
apresenta a Vossa Excelência o presente Pedido de Providência, para após ouvido
o Plenário desta Casa de Leis, ser encaminhado ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr.
Christiano Spadetto, sugerindo que seja estudada a possibilidade de prorrogar o
prazo de vencimento das parcelas e de disponibilizar uma nova opção para
pagamento parcelado do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, do exercício
de 2021, em decorrência da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19).

O Pedido de Providências ora apresentado tem como objetivo sugerir ao
Poder Executivo Municipal uma nova medida para amenizar os efeitos do impacto
econômico causado pela pandemia do COVID-19 em nosso município, visando
garantir que os munícipes não tenham dificuldades em arcar com suas obrigações
fiscais, lhes dando mais tranqüilidade e segurança financeira.

Sabe-se que no ano de 2020 o Poder Executivo prorrogou em 30 dias, por
meio do Decreto n° 3.550/2020, as datas de vencimento das cotas do IPTU para o
exercício de 2020. Sugere-se, portanto, que a Administração Pública estude a
possibilidade de adotar essa mesma medida para o exercício de 2021 e, ainda, que
analise a viabilidade de disponibilizar uma nova opção para pagamento parcelado,
em 6 (seis) parcelas iguais e consecutivas.

Ressalta-se que não está sendo proposto o não pagamento do IPTU, mas
sim a prorrogação dos prazos de pagamento.

Certo da aprovação dos nobres companheiros e do atendimento do Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, antecipadamente agradeço.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do Castelo - ES, em
13 de abril de 2021.

AUGUSTO SOARES
Vereador da Câmara Municipal de

Conceição do Castelo-ES.




